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Ricardo dos Santos Ferreira Gonçalves

Engenheiro civil formado pela Faculdade de Engenharia da FAAP; Especialista 
em Processos de Ensino e Aprendizagem do Ensino Superior (FMU); 
Engenharia de Segurança e Saúde no Trabalho (PECE/USP); Gerenciamento 
de Empreendimentos Imobiliários (FGV e PECE/USP) e em Avaliações e 
Perícias de Engenharia (IBAPE/SP); Perito judicial nomeado desde 1991; 
Especialista em Administração de Condomínios (eAC) – Universidade 
SECOVI/SP; membro da Vice-Presidência de Administração Imobiliária e 
Condomínios do SECOVI/SP; palestrante do SECOVI/SP sobre o tema 
Manutenção Predial; Corretor de Imóveis; palestrante do CRECI-SP; 
Coordenador do curso de Pós-graduação em Negócios Imobiliários na FAAP; 
Professor da FMU no curso de pós-graduação em Engenharia de Avaliações e 
Perícias de Engenharia; Instrutor da Universidade SECOVI.
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LEI FEDERAL N° 10.406/02 – Código Civil

Capítulo VII – Do Condomínio Edilício – Seção II – da
Administração do Condomínio

Art. 1348. Compete ao síndico:
(…)
II – representar ativa e passivamente, o condomínio, praticando
em juízo ou fora dele, os atos necessários à defesa dos interesses
comuns;
(…)
V – diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar
pela prestação dos serviços que interessam aos possuidores;
(…)
IX – realizar o seguro da edificação.

REPONSABILIDADE CIVIL DO SÍNDICO
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DECRETO LEI N° 2848/1940 – Código Penal

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

CAPÍTULO III
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE

Perigo para a vida ou saúde de outrem

Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e
iminente:
Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais 
grave. (…)

www.planalto.gov.br/ccivil

REPONSABILIDADE CRIMINAL DO SÍNDICO
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VIDA DE SÍNDICO!!!! 

OBRIGATORIEDADE 
PERIODICIDADE

LEI 
DECRETO 
FEDERAL

LEI
DECRETO 
ESTADUAL

LEI 
DECRETO 

MUNICIPAL

NORMAS 
TÉCNICAS

E DOS ADMINISTRADORES.....
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NORMAS BRASILEIRAS - ABNT
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Normas técnicas vinculadas a leis específicas:

– ABNT NBR 12721 - Avaliação de custos unitários de construção para
incorporação imobiliária e outras disposições para condomínios
edilícios – procedimento, vinculada a lei de condomínio em
edificações e incorporações imobiliárias - Lei nº 4.591/64

– ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos, Decreto-lei 5296 de 2 de dezembro de 2004.
(Regulamenta a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas com mobilidade reduzida e/ou 
acessibilidade, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade)

NORMAS TÉCNICAS E A LEGISLAÇÃO 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras 

práticas abusivas:

(...)  VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço 

em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se normas específicas não existirem, pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);(...)

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR



DEMANDA SOCIAL......
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Fotos: Portal R7

Edifício foi a ruina total no Rio de Janeiro por 
reforma realizada sem controle.

DEMANDA SOCIAL......
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Fonte: http://veja.abril.com.br

IMPACTO SOCIAL......VÍTIMAS FATAIS....
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REFORMAS EM CONDOMÍNIOS......

Foto/crédito: Tiago Queiroz / AE
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REFORMAS EM CONDOMÍNIOS......

Foto: arquivo técnico Ênio Barbosa
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Foto: arquivo técnico Ênio Barbosa
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Foto: arquivo técnico Ênio Barbosa
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REFORMAS EM CONDOMÍNIOS......



• Síndico – responde civil e criminalmente 

sobre o que acontece em seu condomínio

• Há muita desinformação de síndicos, 

administradores e zeladores do que 

podem ou não fazer

• O próprio dono da reforma, muitas vezes, 

não sabe dimensionar os riscos que a sua 

obra possa ocasionar 
Créditos: Ronaldo Sá

O DIA A DIA EM CONDOMÍNIOS......



• Muitas reformas começam sem o 

conhecimento/autorização do condomínio 

(é meu apartamento, minha área privativa, faço o 

que quiser dentro dele)

• Impossibilidade de entrada do síndico/zelador nas 

unidades em obra/reforma

• Antes da norma, os síndicos não tinham nenhum 

regramento técnico e operacional sobre reformas 

em áreas privativas e comuns

Créditos: Ronaldo Sá

O DIA A DIA EM CONDOMÍNIOS......



• Obras sem nenhum acompanhamento por 

profissional habilitado, onde mudanças 

estruturais e de instalações ocorrem sem 

responsabilidade técnica

• Quando se consegue um projeto e um 

responsável, com ART/RRT, muitas vezes, a 

obra executada não corresponde a que foi 

apresentada em projeto

• Poucos órgãos que os síndicos tem para 

reclamar, via de regra o poder público não tem 

estrutura suficiente para atender as demandas
Créditos: Ronaldo Sá

O DIA A DIA EM CONDOMÍNIOS......



• Barulhos fora do horário / uso de rompedoras sem 

nenhum critério

• Entrada e saída de prestadores de serviço, 

colocando em risco a segurança do condomínio

• Falta de plantas estruturais, de elétrica e de 

hidráulica em edifícios antigos

• Falta total de histórico das  obras ou intervenções 

feitas em apartamentos e na área comum

• Instalação de ar condicionado e fechamento de 

varandas com vidro – sobrecarga elétrica e 

estrutural, efeito do vento
Créditos: Ronaldo Sá

O DIA A DIA EM CONDOMÍNIOS......



ACOMPANHAMENTO DO SECOVI-SP



ONDE OBTER INFORMAÇÕES SOBRE UMA 
NORMA TÉCNICA DA ABNT????



ABNT NBR 16280:2015 
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Estrutura da norma ABNT NBR 16280:2015 

1 ESCOPO

2 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

3 TERMOS E DEFINIÇÕES

4 REQUISITOS PARA A GESTÃO DA REFORMA

4.1 Organização de Diretrizes 

5 REQUISITOS PARA REALIZAÇÃO DE REFORMAS EM EDIFICAÇÕES 

5.1 Condições Gerais 

5.2 áreas privativas

5.3 áreas comuns

6 INCUMBÊNCIAS OU ENCARGOS 

6.1 Responsável (is) legal (is) da edificação 

6.1.1 Antes do início da obra de reforma

6.1.2 Durante as obras de reforma

6.1.3 Após as obras de reforma

6.2 Proprietário de unidade autônoma, quando edificação em condomínio

6.2.1 Antes do início da obra de reforma 

6.2.2 Durante as obras de reforma

6.2.3 Após as obras de reforma

7 REQUISITOS PARA A DOCUMENTAÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA

7.1 Arquivo

7.2 Registros
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ARTRRT
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ABNT NBR 16280:2015 – Anexo A 
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ABNT NBR 5674:2012

GESTÃO DA MANUTENÇÃO

DEFINIÇÕES



Modelo de fluxo de gestão de reformas 
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ATENÇÃO SÍNDICO!!!!
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ATENÇÃO SÍNDICO!!!!



ATENÇÃO SÍNDICO E ADMINISTRADORES!!!!
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Encontro Secovi de Gestão Condominial
da Região Metropolitana do Vale do Paraíba

Agradecimentos:

Ivana Lopes Miranda - Diretora de Administração Imobiliária e 
Condomínios da Regional do Secovi na Região Metropolitana 
do Vale do Paraíba.

Frederico Marcondes César
Diretor da Regional do Secovi da Região Metropolitana do Vale 
do Paraíba.

Rosa Maria e Equipe da Regional RM Vale do Paraíba

Eng.  Ricardo S. F. Gonçalves



www.assessoria.eng.br ri
ca

rd
o
@

a
ss

e
ss

o
ri

a
.e

n
g
.b

r

Encontro Secovi de Gestão Condominial
da Região Metropolitana do Vale do Paraíba

Eng. Ricardo S. F. Gonçalves
www.assessoria.eng.br – ricardo@assessoria.eng.br
www.engenharialegal.com (a partir de Fev/2016)

OBRIGADO PELA ATENÇÃO,
BOAS FESTAS, SAÚDE E SUCESSO EM 2016!!


